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GUIA DE REGISTRO DE PROJETO DE PESQUISA – IF Sudeste MG 

 

 O Registro de projeto está regulamentado pela portaria n° 784/2016, 22/08/2016. São 

requisitos básicos para se registrar o projeto de pesquisa:  

 

1. Ao coordenador do projeto:   
 
1.1 Zelar pela proteção da propriedade intelectual gerada a partir de projetos registrados 

por esta normativa e de acordo com as regras de propriedade intelectual do IF 
Sudeste MG;  

1.2 Confirmada a possibilidade do item 2.1.1, o NITTEC ou órgão equivalente nos campi 
deverá ser comunicado para fazer o acompanhamento da proteção da propriedade 
intelectual. Ao término da vigência do projeto, o coordenador, terá até 45 dias para 
entregar à Diretoria de pesquisa do campus, o relatório de pesquisa (ou artigo 
científico), utilizando redação científica e incluindo, entre outras partes, introdução, 
material e métodos (ou metodologia), resultados e discussão, conclusões e 
referências (F. 07, impresso, e F.08, impresso e digital). Também deverão ser 
incluídas, caso haja, participações nos congressos da área e publicações com o 
orientador. 

  
2. Requisitos do Coordenador do Projeto:  

 
2.1 Ser servidor efetivo do IF Sudeste MG e estar lotado no Campus no qual 

solicita o registro do projeto. 
2.2 Não estar licenciado/afastado ou encontrar-se em processo de 

afastamento/licenciamento do IF Sudeste MG, por qualquer motivo, 
EXCETO, servidor afastado para qualificação estando regularmente 
matriculado em um programa de Mestrado ou Doutorado reconhecido 
pela CAPES, desde que tenham projeto de dissertação ou tese em 
desenvolvimento nas dependências do Campus de lotação. 

2.3 Não se encontrar inadimplente e/ou com pendências com os programas 
institucionais geridos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-
Graduação e Diretorias de Pesquisa dos campi. 

2.4 Ter currículo lattes atualizado nos últimos 12 meses na Plataforma Lattes do 
CNPq.  

2.5 Ter projeto de pesquisa que reflita originalidade, relevância e viabilidade 
técnica. 

 
3.  Requisitos do Estudante:  

 

3.1 Em caso do projeto de pesquisa contemplar a participação do estudante, este 
deverá ser registrado na diretoria de pesquisa mediante formulário F-13.  

 

4. Requisitos para membros externos: 
 

4.1 Apresentar uma carta de ciência da chefia da instituição de origem autorizando sua 

participação no desenvolvimento do projeto do IF Sudeste MG.  

http://www.ifsudestemg.edu.br/sites/default/files/Portaria%20N%C2%BA%20784%20IN%20Registro%20de%20Projeto%20de%20Pesquisa.pdf


                                       
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

Av. Luz Interior, 360 – 5º andar – Santa Luzia – 36030-776 – Juiz de Fora – MG 
Telefones: (32) 32574112 / (32) 32574113 

 

 
REALIZANDO O REGISTRO DO PROJETO NO SISTEMA INOVARE: 

 

Para iniciar o registro do projeto de pesquisa, o usuário deverá acessar o link: 

inovare.ifsudestemg.edu.br e clicar em “Login do Usuário”. 
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Se o usuário possuir login e senha, deverá inserir os dados e acessar o sistema. 

 

 

 

 

Caso não possua login e senha, irá clicar em "Clique aqui para cadastrar um login de 

acesso" e será redirecionado para a página de login da conta de e-mail, onde deverá 

ser efetuado o acesso com o e-mail e senha do IF SUDESTE MG. 
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Atenção: o cadastro deve ser feito apenas por servidores efetivos, fazendo uso 

de seus e-mails institucionais. 

 

Assim, o usuário será redirecionado para a seguinte página, e deverá preencher os 

campos com as informações necessárias. 
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Feito o cadastro, o usuário receberá, por e-mail, os dados para acesso ao sistema, 

procedendo conforme instruções a seguir. 

OBS: O acesso não é gerado instantaneamente após o cadastro. A equipe do 

Sistema Inovare irá conferir algumas informações antes de liberar o acesso ao 

servidor. 
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INÍCIO DO REGISTRO DO PROJETO 

 

1) Com os dados de acesso ao sistema, o usuário deverá acessar o link 

inovare.ifsudestemg.edu.br. Após, será exibida a tela principal do Sistema Inovare e o 

usuário deverá clicar na opção “Login do Usuário”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file:///C:/Users/Home/AppData/Roaming/Microsoft/Word/inovare.ifsudestemg.edu.br/administracao/index.php%3fcentro=login
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2) Será exibida a tela de login e o usuário deverá digitar o login e senha fornecidos. 

 

 

 

3) Após o login, o usuário será direcionado para a tela inicial de sua área pessoal. 
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4) Na aba de menus, deverá clicar na opção “Projeto de Pesquisa”. Será mostrada a 

relação de Projetos de Pesquisa cadastrados pelo usuário, caso já tenha cadastrado 

algum. Para adicionar um novo, clicar na opção “Incluir”. 

 

 

 

5) Será exibida a tela de cadastro das informações gerais do Projeto de Pesquisa. 

Os campos devem ser inseridos conforme indicação a seguir. 
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1 - Título: deve ser inserido o título do Projeto de Pesquisa. 

2 - Lotação do Coordenador: deverá ser informada a lotação do Coordenador 

(Departamento, Núcleo, Curso). 

3 - Palavra chave1: Inserir uma palavra chave do projeto. 

4 - Palavra chave2: Inserir uma palavra chave do projeto. 

5 - Palavra chave3: Inserir uma palavra chave do projeto. 

Obs: É obrigatório preencher os três campos de palavra chave (Palavra chave1, Palavra 

chave2 e Palavra chave3). 

6 - Grande área do conhecimento: deve selecionar a Grande área do conhecimento. 

7 - Área do conhecimento: deve selecionar a área do conhecimento. 

8 - Resumo do Projeto: Deve ser escrito um resumo sobre o Projeto de Pesquisa. 

Após inserir as informações do Projeto de Pesquisa, clicar no botão “Salvar”. 
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6) Será mostrada a tela com os passos para o cadastro de Projetos de Pesquisa, e uma 

mensagem de sucesso no cadastro das informações. Após isso, clicar em 

“Coorientador”. 

 

 

 

7) Após, você deverá incluir o nome do Coorientador, se houver. No máximo, poderão 

ser cadastrados 2 (dois) coorientadores por projeto de pesquisa. Para cadastrar um 

novo integrante, clicar em “Incluir”. 
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8) Após preencher os dados de cada integrante, deverá clicar em “Salvar”. 
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9) Será mostrada a tela com a mensagem de sucesso e a lista com os integrantes da 

coorientação. Após concluir a inclusão dos participantes, clique em “Voltar” pata 

continuar o cadastro de informações do projeto. 

 

 

 

10) Logo após, clicar na opção “Anexar documentos”. 
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11) Será aberta a tela com a relação de anexos do projeto de pesquisa. Para acrescentar 

anexo, deverá clicar na opção “Incluir”. 
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ATENÇÃO !!! 

 Você deverá desconsiderar a obrigatoriedade de todos os itens do campo 

“Tipo de anexo”, pois nem todos documentos são obrigatórios para o registro de 

projeto. Para registro de projeto, é necessário:  

1. Projeto de Pesquisa seguindo o modelo (F.01). A identificação do grupo de 

orientação no F.01, será motivo de indeferimento do projeto. A Pontuação dos itens 

será realizada de acordo com o Anexo I da portaria n° 784/2016, 22/08/2016;     

2. Comprovante de aprovação do projeto ao respectivo comitê de ética, quando 

for o caso, vide Anexo II da portaria n° 784/2016, 22/08/2016. 

 

Para os demais itens obrigatórios, inclua qualquer documento e escreva “Não 

se aplica” conforme imagem abaixo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ifsudestemg.edu.br/sites/default/files/Portaria%20N%C2%BA%20784%20IN%20Registro%20de%20Projeto%20de%20Pesquisa.pdf
http://www.ifsudestemg.edu.br/sites/default/files/Portaria%20N%C2%BA%20784%20IN%20Registro%20de%20Projeto%20de%20Pesquisa.pdf
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À medida que o pesquisador anexa os documentos, é exibido um símbolo “verde” 

com um “V” na coluna “situação”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Símbolo de documento 

anexado pelo pesquisador. 

Símbolo de documento não 

anexado pelo pesquisador. 
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12) Para prosseguir o cadastro do projeto de pesquisa, clicar em “Voltar”. 

 

13) Após esses passos, caso não haja nenhuma alteração a ser feita, o pesquisador 

deverá clicar na opção “Inscrever em Edital”, para efetivar a inscrição do seu Projeto de 

Pesquisa no item Registro de Projeto.  
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14) Para registrar o projeto, você deverá escolher a opção “Ano/0000-Registro de 

projeto de pesquisa” 

 

 

 

15) No campo “Tipo de bolsa” e “número de bolsas solicitadas” você deverá 

selecionar a opção 0 (Zero). As informações sobre o bolsista devem ser informados no 

formulário de cadastro do projeto de pesquisa e plano de trabalho do bolsista/voluntário, 

se houver.  
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16) Por último, clique na caixa de seleção “confirmação” para dar ciência que o 

pesquisador está de acordo com as regras da instrução normativa sobre registro de 

projeto de pesquisa. Após essas ações, clicar em “Salvar”.  

 

 

http://www.ifsudestemg.edu.br/sites/default/files/Portaria%20N%C2%BA%20784%20IN%20Registro%20de%20Projeto%20de%20Pesquisa.pdf
http://www.ifsudestemg.edu.br/sites/default/files/Portaria%20N%C2%BA%20784%20IN%20Registro%20de%20Projeto%20de%20Pesquisa.pdf
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17) Será mostrada uma mensagem de confirmação informando que após a submissão 

não será mais possível realizar alterações no Projeto de Pesquisa. Se o pesquisador 

não desejar fazer nenhuma alteração, deverá clicar em “OK”. 
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18) Após a submissão do Projeto de Pesquisa, o pesquisador poderá visualizar e 

imprimir o comprovante no link “Visualizar Comprovante”. 
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Informações Adicionais 

 
DA ANÁLISE E JULGAMENTO 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa ou a Diretoria de pesquisa dos Campi do IF Sudeste 
MG será responsável pelo envio dos projetos a pelo menos 2 (dois) membros do Banco 
de Avaliadores de Projetos de Pesquisa e Atividades de Inovação do IF Sudeste MG 
e/ou Banco Nacional de Avaliadores para a referida avaliação do mérito do Projeto de 
Pesquisa e Plano de Atividades de acordo com a Planilha de Avaliação do Projeto de 
Pesquisa (Anexo I). 

O Projeto de Pesquisa será considerado APROVADO caso obtenha pelo menos 
60 %. A Nota Final do Projeto de Pesquisa será composta pela média das pontuações 
dos avaliadores de projeto. 

O projeto de pesquisa, enviado pelo coordenador, com documentação que 
comprove a aprovação em um órgão de fomento externo ao IF Sudeste MG, podendo 
este órgão ser público ou privado, será dispensado de avaliação. Neste caso será 
atribuída a nota máxima ao projeto. 
 

DO RESULTADO  
 

O resultado da análise será divulgado em até 45 dias, contados a partir da 
submissão do projeto ao sistema inovare e ciência junto à Pró-
Reitoria/Direção/Coordenação de Pesquisa do Câmpus. 

O coordenador deverá apresentar à Pró-Reitoria/Diretoria/Coordenação de 
Pesquisa do campus, em até 15 dias após a divulgação do resultado, os seguintes 
documentos, quando necessário: Formulário (F.13) com a indicação/cadastro do(s) 
estudante(s) e cópia do CPF e RG do estudante. 
 

DOS RECURSOS 
 

Após a divulgação do Resultado, o coordenador terá o prazo de 48 horas para 
visualizar sua planilha de avaliação junto à Pró-Reitoria/Diretoria/Coordenação de 
Pesquisa do campus e, se for o caso, apresentar recurso na própria Pró-
Reitoria/Diretoria/Coordenação de Pesquisa do campus. 

O resultado do deferimento ou indeferimento do recurso será apresentado em 48 
horas. Da reconsideração da decisão não caberá novo recurso. 

 
 
 

FALE CONOSCO 

O Sistema Inovare tem um canal de comunicação com o usuário. 

Por isso, mande suas dúvidas, sugestões e críticas para o endereço de e-mail: 

sistema.inovare@ifsudestemg.edu.br 

mailto:sistema.inovare@ifsudestemg.edu.br

